
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Município de Toledo
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº   66  , de 26 de agosto de 2022.

Oficializar a alteração de representantes na Comissão
Municipal  Intersetorial  de  Convivência  Familiar  e
Comunitária de Toledo-PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei Municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010;

Tatiane Vanilse Dreier

RESOLVE:

Art. 1º - Oficializar a alteração e inclusão de membros na Comissão Municipal Intersetorial de Convivência Familiar e
Comunitária de Toledo-Paraná; 

Art.  2º -  A Resolução n°  90,  de  27 de outubro de 2021 que homologou a composição da Comissão Municipal
Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária de Toledo-Paraná, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º [...]

I – Representante do CMDCA:

Tatiane Vanilse Dreier

II – Representante do Conselho Municipal de Assistência Social: 

Sara da Rosa da Cruz

III – Representantes dos Conselhos Tutelares:

a) Representantes do Conselho Tutelar I:

Laurentina Pavan
Valmir Santiago Ramos

b) Representantes do Conselho Tutelar II:

Cássio Diego Dorfschmidt
Silvana Correa da Silva

IV – Representantes da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família:

a) Representante da Proteção Social Básica:

Eliane Inácio da Silva Ribeiro

b) Representante da Proteção Social Especial – Média Complexidade:

Isabel Cristina dos Santos Marques
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c)  Representante da Proteção Social Especial – Alta Complexidade

 Suely Mendes de Souza

V – Representante da Secretaria Municipal da Educação: 

Daline Bortoloto Ferrari

VI – Representante da Secretaria Municipal da Saúde: 

Raquel Cassol da Silva

VII – Representante do Núcleo de Apoio Especializado:

Ronnie Jackson Biazi
Thais Augusta Pelanda Maciel

[...]

IX – Representante do Núcleo Regional de Educação: 

  Lisiane Kieling
  Maria Zancanaro”

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 26 de agosto de 2022

JULIANA ALVES MÁXIMO
Presidente do CMDCA

Gestão 2021-2023
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